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Câmara Municipal de Guamiranga – Plano Anual de 

Contratações 2026 
 

 

 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O Plano de Contratação Anual (PCA) está previsto 

na Lei nº 14.133/2021, que tem como objetivo garantir que 

todas as contratações públicas sejam precedidas de 

planejamento adequado.  

Com o PCA a administração pública conhece o grau 

de necessidade da compra, a projeção da demanda, a 

quantidade necessária para atender as demandas e 

permite que as empresas planejem com antecedência a 

participaçãonas licitações. 

A elaboração do PCA é necessária em razão do 

potencial para contribuir com a redução de desperdícios e 

falhas, com o aprimoramento continuado de gestão de 

aquisições e contratos. 

Com um plano estratégico de compras é possível 

se planejar ao longo do ano e observar quais produtos e 

serviços são realmente essenciais para manter o bom 

funcionamento da Câmara Municipal. 

 

OBJETIVOS  

O Plano de Contratações Anual da Câmara 

Municipal de Guamiranga, possui como objetivo reunir e 

publicar as necessidades e possíveis contratações a 

serem realizadas durante o ano de 2026. 

Propõe-se com o PCA alcançar os princípios 

norteadores do processo licitatório, como o principio da 

transparência e do interesse público, elencados na Lei nº 

14.133/2021. 

METODOLOGIA 

 O Poder Legislativo ao elaborar o PCA levará em 

consideração as demandas realizadas no período de 12 

(doze) meses anterior, bem como outras demandas a 

serem atendidas no decorrer do ano de 2026, a fim de 

assegurar maior precisão na projeção das futuras 

contratações, com base em dados históricos e na efetiva 

necessidade. 

 A execução do PCA deverá observar a 

disponibilidade financeira da Câmara Municipal. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 O Legislativo Municipal deverá respeitar a 

Constituição Federal, a Lei Federal nº 14.133/2021 e a 

Resolução Municipal nº 14/2024. 

VALOR ESTIMADO 

 Para a estimativa de despesa para 2026, foram 

observadas as estimativas de contratações passadas e o 

histórico de consumo, acrescidas de uma margem de 

segurança, a depender do objeto. 

 Tendo em vista que a realidade administrativa e 

os preços de mercado estão em constante movimento, é 

possível que, para comportar certas despesas, haja 

necessidade de modificar o valor estimado, de acordo 

com a possibilidade dos ajustes orçamentários.  
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PRAZOS 

 Os prazos para formalização das contratações 

podem variar de acordo com as necessidades do Poder 

Legislativo, mediante conveniência e oportunidade da 

Administração Pública, de acordo com o interesse público. 

 O PCA entrará em vigor a partir do dia 1º de 

janeiro de 2026, pode ser alterado e reavaliado durante o 

exercício de 2026. 

DIVULGAÇÃO  

 O PCA será publicado no sítio eletrônico da 

Câmara Municipal de Guamiranga: 

http://cmguamiranga.pr.gov.br/, com acesso público a 

toda sociedade. 

 Ainda, será divulgado as eventuais atualizações e 

emendas que venham a ser realizadas. 

Guamiranga/PR,  11 de junho de 2025. 

THIAGO MIZEL 

Presidente 
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Item Objeto da 

Contratação 

Justificativa da Contratação Valor Estimado Data 

Desejada 

para 

Contratação 

Prioridade Renovação 

de Contrato 

01 Contratação de 

empresa para 

fornecimento de 

energia elétrica. 

Justifica-se a contratação 

considerando a necessidade 

da prestação de serviço de 

caráter essencial. 

R$ 6.000,00. 08/01/2026 ALTO SIM 

02 Contratação de 

empresa para 

fornecimento dos 

serviços de água e 

esgoto. 

Justifica-se a contratação pela 

necessidade do fornecimento 

de água potável, recepção e 

tratamento do esgoto, para as 

condições higiênico-sanitárias 

adequadas. 

R$ 1.906,80. 08/01/2026 ALTO SIM 

03 Contratação de 

empresa para 

fornecimento de 

serviços telefônicos. 

Justifica-se a contratação pela 

necessidade de serviços de 

comunicação, essencial ao 

trabalho na Câmara Municipal. 

R$ 3.402,80. 08/01/2026 ALTO SIM 

04 Contratação de 

empresa prestadora 

de Serviços 

Bancários. 

Justifica-se a contratação de 

empresa prestadora de 

serviços bancários para 

atender a demanda dos 

serviços financeiros da 

Câmara Municipal. 

R$ 2.000,00. 08/01/2026 ALTO SIM 

05 Contratação de 

empresa para 

prestação de 

serviços de 

transmissão ao vivo. 

Justifica-se a contratação 

considerando a importância da 

participação popular na rotina 

legislativa. 

R$ 11.319,24. 08/01/2026 ALTO SIM 

06 Contratação de 

empresa prestadora 

de serviços de 

internet. 

Justifica-se a contratação de 

adequado serviço de 

internetvisto que a Internet 

exerce papel essencial para 

que a Câmara de Guamiranga 

consiga dar continuidade em 

seus trabalhos rotineiros 

R$ 7.457,16. 08/01/2026 ALTO SIM 

07 Contratação de 

empresa para 

manutenção técnica 

e hospedagem do 

web site oficial da 

Câmara Municipal. 

Justifica-se a contratação 

considerando a necessidade 

de disponibilizar informações 

sobre dados do município, 

primando pelo princípio da 

publicidade e transparência 

conforme legislação vigente. 

R$ 4.394,40. 08/01/2026 ALTO SIM 

08 Contratação de 

empresa prestadora 

de serviços de 

certificação digital 

para o ano de 2025. 

Justifica-se a contratação de 

empresa prestadora de 

serviços de certificação digital 

a fim de garantir a segurança e 

autenticidade dos documentos 

assinados pela Câmara 

Municipal. 

R$ 836,85. 13/01/2026 ALTO SIM 

09 Contratação de 

empresa prestadora 

de serviços para a 

Limpeza e Roçada 

Justifica-se a contratação pela 

necessidade em manter a 

limpeza e organização do 

R$ 11.440,80. 03/02/2026 ALTO SIM 
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do Entorno do Prédio 

da Câmara 

Municipal. 

entorno do prédio da Câmara 

Municipal. 

10 Contratação de 

empresa para 

serviços de 

manutenção elétrica 

e predial. 

Justifica-se a contratação para 

atender as necessidades de 

manutenção preventiva e 

corretiva do prédio, 

contribuindo assim para o bom 

funcionamento desta Câmara 

Municipal. 

R$ 8.793,60. 21/02/2025 ALTO SIM 

11 Contratação de 

empresa prestadora 

de serviços técnicos 

em equipamentos de 

informática e 

monitoramento. 

Justifica-se a contratação 

devido a necessidade do órgão 

em manter os itens de 

informática em pleno 

funcionamento para que os 

serviços não sejam 

interrompidos 

R$ 12.297,82. 19/03/2025 ALTO SIM 

12 Contratação de 

empresa para 

lavagem do veículo 

oficial. 

Justifica-se a contratação visto 

que a limpeza e higienização 

de veículos contribui para a 

redução de custos 

relacionados a manutenção, 

pois aumenta a preservação 

do bem. 

R$ 582,62. 07/02/2025 MÉDIA SIM 

13 Contratação de 

empresa para 

manutenção e 

reparação de 

material para 

sistema de alarme 

de segurança 

monitorado, sistema 

de câmeras de 

segurança e 

vigilância. 

Justifica-se a contratação 

devido a necessidade de 

segurança no prédio da 

Câmara Municipal. 

R$ 4.500,00. 09/08/2026 ALTO SIM 

14 Curso de 

aperfeiçoamento 

profissional. 

Justifica-se a contratação pela 

necessidade de promover o 

aperfeiçoamento e a 

atualização dos profissionais 

da Câmara Municipal de 

Guamiranga. 

 

R$ 40.000,00. ANO TODO MÉDIA NÃO 

15 Contratação de 

empresa para 

fornecimento de 

combustíveis e 

lubrificantes ao 

veículo oficial. 

Justifica-se o fornecimento dos 

combustíveis visto que é 

essencial para o deslocamento 

as viagens a serviços da 

Câmara Municipal. 

 

R$ 7.713,89. 24/01/2026 ALTO SIM 

16 Contratação de 

empresa para 

seguro total de 

veículo de 

propriedade da 

Câmara Municipal. 

Justifica-se a contratação 

diante da necessidade de 

proteção para o veículo oficial. 

R$ 1.377,00. 22/10/2026 ALTO NÃO 
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17 Contratação de 

empresa 

especializada no 

serviço de 

manutenção de ar 

condicionado. 

Faz necessária a manutenção 

para que os equipamentos 

sejam mantidos sempre em 

boas condições de utilização. 

R$ 2.266,92. 23/08/2026 ALTO NÃO 

M
A

T
E

R
IA

IS
 

18 Aquisição de 

materiais de 

limpeza, higiene e 

utensílios diversos. 

Justifica-se a contratação para 

aquisição de produtos de 

Material de Limpeza para o uso 

pelos servidores nas 

atividades diárias da Câmara. 

R$ 7.212,89. 06/02/2026 ALTO NÃO 

19 Aquisição de 

materiais do tipo 

gêneros 

alimentícios. 

Justifica-se a aquisição de 

produtos de Cantina para 

atender as necessidades desta 

Câmara.  

R$ 8.090,00. 06/02/2026 MÉDIA NÃO 

20 Aquisição de gás de 

cozinha e água 

mineral. 

Justifica-se a aquisição dos 

produtos pois tratam-se de 

bens de suma importância 

para o desenvolvimento das 

atividades da Câmara. 

R$ 1.451,89. 06/02/2026 ALTO NÃO 

21 Aquisição de 

material de 

escritório. 

Justifica-se a aquisição para 

atender as necessidades da 

Câmara, visto que, os 

materiais de expediente e 

papelaria são imprescindíveis 

para o dia a dia nos trabalhos. 

R$ 4.753,85. 22/02/2026 ALTO NÃO 

 

 


